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Atos do Prefeito

Decreto nº 36/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.970.490,90 (um milhão, novecentos
e setenta mil, quatrocentos e noventa reais, noventa centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0174.2781 - ABASTECIMENTO DA REDE DE SAUDE COM INSUMOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.970.490,90

TOTAL DA UG 1.970.490,90

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho abaixo
discriminado:

ANULAÇÕES

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.02.062.0130.2464 - PRECATORIOS - ART. 100 CF/88
FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 500.000,00

TOTAL DA UG 500.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
2.12.306.0013.4477 - MERENDA ESCOLAR - ESCOLAS MUNIC.- TERCEIRIZACAO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 250.000,00
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 25.000,00
2.12.306.0013.4690 - MERENDA ESCOLAR DE CRECHES MUNIC. - TERCEIRIZACAO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 56.000,00

TOTAL DA UG 331.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.303.0181.2813 - FARMACIA BASICA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 200.000,00

TOTAL DA UG 200.000,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00

TOTAL DA UG 500.000,00

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.04.122.0067.2334 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00
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Portaria N°468/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Romilda Viana de Farias Dantier,
para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão
de Supervisor da Divisão de Serviço Administrativo da UPH de Ururaí,
Símbolo DAS-06, com vigência a contar de 02/01/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°836/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Fernanda Moraes de Almeida, pa-
ra exercer na Secretaria Municipal da Fazenda, o cargo em Comissão
de Chefe da Divisão Administrativa, Símbolo DAS-05, com vigência a
contar de 01/02/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°837/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Pedro Antônio Peixoto Fagundes
Júnior, para exercer na Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, o
cargo em Comissão de Gerente de Arte e Ofício, Símbolo DAS-05,
com vigência a contar de 01/02/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°838/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Adão Pessanha, para exercer no
Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT, o cargo em Co-
missão de Chefe da Divisão de Passe, Símbolo DAS-07, com vigên-
cia a contar de 01/02/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2010677

Portaria N°391/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
7242/2016, DEMITIR o servidor Miler Couto Pinheiro, Professor II -
25h - A, matrícula nº 24448, admitido em 05/04/2013, por abandono
de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar de
05/04/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°734/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-

nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
1065/2010, DEMITIR o servidor Carmem Verônica Ribeiro Neto Ta-
vares, Professor II - 25h, matrícula nº 19223, admitido em
05/02/2007, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor,
com efeito a contar de 01/09/2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria nº 735/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Valdea de Souza Faria.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
4791/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Valdea de Souza Fa-
ria, Auxiliar de Enfermagem - Padrão L, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, matrícula nº 9558, com proventos integrais, com fundamen-
to no art. 6°, da EC n°41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$
3.138,11, (três mil, cento e trinta e oito reias e onze centavos), a par-
tir da publicação da presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Auxiliar de Enferma-
gem - Padrão L.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, alterada pela Lei nº
8644/2015, Lei nº 8703/2016

R$ 1.901,89

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 475,47
Insalubridade - 40% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43,
art. 189 e 197 com

R$ 760,75

redação dada pela Lei Federal
nº 6514/77; arts. 61 e 110, §§1º
e 3º, “b” da Lei nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 736/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Denise da Silva Ferreira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
5303/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Denise da Silva Fer-
reira, Jornalista III - Padrão N, lotada na Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico, matrícula nº 5795, com proventos integrais,
com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 4.404,47, (quatro mil, quatrocentos e quatro reais e quarenta sete
centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Jornalista III - Padrão
N.

Anexo IV da Lei Municipal nº
7346/2002, alterada pela Lei nº
8644/2015, Lei nº 8703/2016

R$ 3.388,06

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.016,41

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 737/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Jorzana Mendonça Alves.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
4948/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Jorzana Mendonça
Alves, Agente de Serviços Gerais III - Padrão N, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 6299, com
proventos integrais, com fundamento no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 1.855,46, (hum mil, oitocentos e cinquenta e cinto reais e quarenta
e seis centavos), a partir da publicação da presente, correspondente
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Agente de Serviços
Gerais III - Padrão
N.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, alterada pela Lei nº
8644/2015, Lei nº 8703/2016

R$ 1.236,98

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 371,09
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43,
art. 189 e 197 com

R$ 247,39

redação dada pela Lei Federal
nº 6514/77; art. 61 e 110, §§1º
e 3º, “b” da Lei nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 738/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Angela Cristina Lima Muniz de
Souza.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
4927/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Angela Cristina Lima
Muniz de Souza, Auxiliar de Secretaria - Padrão N, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 6295,
com proventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC
n°41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.883,40, (dois mil, oitocentos e oitenta e três reias e quarenta
centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Agente de Serviços
Gerais III - Padrão
N.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, alterada pela Lei nº
8644/2015, Lei nº 8703/2016

R$ 2.218,00

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 665,40

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 739/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Dulcelene Pessanha Gomes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
3028/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Dulcelene Pessanha
Gomes, Médico III - Padrão N, lotado na Secretaria Municipal de Saú-
de, matrícula nº 6235, com proventos integrais, com fundamento no
art. 6°, da EC n°41/2003.

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0107.2933 - ESPORTE NO MUNICIPIO
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 120.000,00

TOTAL DA UG 120.000,00

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0063.2267 - AMPLIACAO E MANUT. DE CEMITERIOS PUBLICOS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.000,00
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 50.000,00

TOTAL DA UG 150.000,00

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1617 - BIENAL DO LIVRO DE CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 69.490,90

TOTAL DA UG 69.490,90

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de fevereiro de 2017

Rafael Diniz
Prefeito Id: 2010704
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Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 6.860,78, (seis mil oitocentos e sessenta reais e setenta e oito
centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Médico II I - Padrão
N.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, alterada pela Lei nº
8644/2015, Lei nº 8703/2016

R$ 4.573,86

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.372,15
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43,
art. 189 e 197 com

R$ 914,77

redação dada pela Lei Federal
nº 6514/77; arts. 61 e 110, §§1º
e 3º, “b” da Lei nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 740/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Neuza Maria Manhães de Sales.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
5294/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Neuza Maria Ma-
nhães de Sales, Agente de Serviços Gerais III - Padrão O, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº
5964, com proventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC
n°41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 1.901,86, (hum mil novecentos e um reais e oitenta e seis cen-
tavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Agente de Serviços
Gerais III - Padrão
O.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, alterada pela Lei nº
8644/2015, Lei nº 8703/2016

R$ 1.267,91

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 380,37
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43,
art. 189 e 197 com

R$ 253,58

redação dada pela Lei Federal
nº 6514/77; arts. 61 e 110, §§1º
e 3º, “b” da Lei nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 741/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE a Rita de Cássia
Sales Linhares.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
6471/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Rita de Cássia Sales
Linhares, Professora II - 25h - Padrão D, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 17103, com pro-
ventos proporcionais ao seu tempo de contribuição, com fundamento
no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional,
em R$ 880,00, (oitocentos e oitenta reais), a partir da publicação da
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Proventos: Cargo
Professor II - 25h -
Padrão D.

Média aritmética - proporcional
4.040/10.950 (11/30 avos) -
Parcela Única, sem

R$ 718,32

paridade - Medida Provisória nº
167/2004, convertida em Lei nº
10.887/2004

Complemento até
salário mínimo

- R$ 161,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 742/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Etelvina Lucia Ferreira Laurindo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
4424/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Etelvina Lucia Ferrei-
ra Laurindo, Professora I - 20h - Padrão I, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 5865, com pro-
ventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c art.
40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 3.986,03, (três mil, novecentos e oitenta e seis reais e três cen-
tavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor I - 20h -
Padrão I.

Anexo III da Lei Municipal nº
7345/2002, alterada pela Lei nº
7429/2003 e Lei nº

R$ 2.605,26

8133/2009 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003 e Lei nº
8703/2016

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 781,57
Adicional - 3% Art. 8º da Lei nº 5132/90 c/c

art. 110 da Lei nº 5247/91 e
arts. 63, 66, §2º da Lei nº
7345/2002

R$ 78,15

Progressão 20% Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64
e art. 66 §2º da Lei Muni

R$ 521,05

cipal nº 7345/2002, alterada pe-
la Lei nº 8133/2009 c/c art. 110
da Lei nº 5247/91

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 743/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Ivanete Jardim Lubanco.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
3163/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ivanete Jardim Lu-
banco, Professora I - 16h - Padrão I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 6813, com proventos
integrais, com fundamento no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 3.334,73, (três mil, trezentos e trinta e quatro reias e setenta e
três centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor I - 16h -
Padrão I.

Anexo III da Lei Municipal nº
7345/2002, alterada pela Lei nº
7429/2003 e Lei nº

R$ 2.084,21

8133/2009 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003 e Lei nº
8703/2016

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 625,26
Adicional - 15% Art. 8º da Lei nº 5132/90 c/c

art. 110 da Lei nº 5247/91 e
arts. 63, 66, §2º da Lei nº
7345/2002

R$ 312,63

Progressão 15% Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64
e art. 66 §2º da Lei Muni

R$ 312,63

cipal nº 7345/2002, alterada pe-
la Lei nº 8133/2009 c/c art. 110
da Lei nº 5247/91

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 744/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Therezinha Costa da Silva Cruz.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
6161/2016, publicado em 20/01/2017:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Therezinha Costa da
Silva Cruz, na condição de viúva do falecido funcionário Sergio Mo-
reira Cruz, pertencente ao quadro de ex servidores desta Municipa-
lidade, era lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de
Atendente de Consultório - Padrão G, matrícula n°14210, uma PEN-
SÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% ( cem por cento)
dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar
de 17/08/2016, DATA DO ÓBITO, tudo com base nos arts.8º, 73,74 e
76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 1.841,85 (hum mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e
cinco centavos), a partir da data do óbito, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Cargo
Atendente de Consul-
tório - Padrão G

Art. 40, §7º, I, II da CF/88, re-
dação dada pela EC 41/2003
c/c art. 2º da Lei nº

R$ 1.841,85

10887/2004, art. 8º, I, 73, 74,
76 da Lei nº 6786/99 alterada
pela Lei nº 8135/09

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 745/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Valdinéa Ferreira Dias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
4414/2016, publicado em 23/01/2017:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Valdinéa Ferreira Dias,
na condição de viúva do falecido funcionário José Gonçalves Dias,
pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na
Superintendência de Comunicação Social, na função de Motorista II -
Padrão Q, matrícula n°0999, uma PENSÃO MENSAL no percentual
correspondente a 100% ( cem por cento) dos proventos do falecido
servidor acima citado, com efeito a contar de 20/08/2016, DATA DO
ÓBITO, tudo com base nos arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-
PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.707,02 (dois mil, setecentos e sete reais e dois centavos), a par-
tir da data do óbito, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Cargo Mo-
torista II - Padrão Q

Parcela Única - Art. 40, §7º, I, II
da CF/88, redação dada pela
EC 41/2003 c/c art. 2º

R$ 2.707,02

da Lei nº 10887/2004, art. 8º, I,
73, 74, 76 da Lei nº 6786/99 al-
terada pela Lei nº 8135/09

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 746/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Aurea de Souza Melila.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
6409/2016, publicado em 23/01/2017:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Aurea de Souza Melila,
na condição de viúva do falecido funcionário José Melila, pertencente
ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Guarda Ci-
vil Municipal, na função de Guarda Civil Municipal - 3ª categoria - Pa-

drão M, matrícula n°0549, uma PENSÃO MENSAL no percentual cor-
respondente a 100% ( cem por cento) dos proventos do falecido ser-
vidor acima citado, com efeito a contar de 07/09/2016, DATA DO ÓBI-
TO, tudo com base nos arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PRE-
VICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.890,32 (dois mil, oitocentos e noventa reais e trinta e dois cen-
tavos), a partir da data do óbito, correspondente as seguintes parce-
las:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Cargo
Guarda Civil Munici-
pal - Padrão M

Parcela Única - Art. 40, §7º, I, II
da CF/88, redação dada pela
EC 41/2003 c/c art. 2º

R$ 2.890,32

da Lei nº 10887/2004, art. 8º, I,
73, 74, 76 da Lei nº 6786/99 al-
terada pela Lei nº 8135/09

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 747/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 4266/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar de
Turma - Padrão A - lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, matrícula 35210, Nilva Machado Vilhete Pereira ,
com efeito a contar de 25/08/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 748/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 4436/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Professor II
- 25h - Padrão B - lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, matrícula 20797, Clarissa Menezes de Souza , com
efeito a contar de 02/09/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 749/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 4411/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Professor II -
25h - Padrão A - lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-

tura e Esporte, matrícula 24238 Regimara dos Santos Brandão ,
com efeito a contar de 01/09/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 750/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 5670/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar de
Turma - Padrão A - lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, matrícula 35288 Juliana Gomes Vieira , com efeito a
contar de 12/08/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 751/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 6547/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar de
Secretaria - Padrão B - lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte, matrícula 21503 Rita de Cássia Beraldi Coutinho
, com efeito a contar de 26/08/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 752/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 6424/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar de
Turma - Padrão A - lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, matrícula 35440 Thamires Souza Manhães , com
efeito a contar de 22/09/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -
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Portaria nº 769/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Gilmar Moreira Tavares.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
3359/2016, publicado em 24/01/2017:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Gilmar Moreira Tava-
res, na condição de viúvo da falecida funcionária Neuza de Oliveira
Tavares, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na
função de Professor I - 16h - Padrão J, matrícula n°3572, uma PEN-
SÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% ( cem por cento)
dos proventos da falecida servidora acima citada, com efeito a contar
de 08/06/2016, DATA DO ÓBITO, tudo com base nos arts.8º, 73,74 e
76 alterada pela Lei n°8.135/09 - PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 3.204,46 (três mil, duzentos e quatro reais e quarenta e seis cen-
tavos), a partir da data do óbito, correspondente as seguintes parce-
las:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Cargo Pro-
fessora I - 16h - Pa-
drão J.

Parcela Única de acordo com o
art. 40, §7°,I, II da CF/88, red.
Dada pela EMC n°41/2003 c/c
art. 2° da Lei

R$ 3.204,46

n° 10.887/2004, art. 8°, I,
73,74,76 da Lei n°6.786/99 alte-
rada pela Lei n° 8.135/09.

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 770/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Anália Maria Barcelos dos Santos
Cruz.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
5567/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Anália Maria Barcelos
dos Santos Cruz, Professora II - 25h - Padrão I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 7650, com
proventos integrais, com fundamento no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.725,01 (dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e um centavo),
a partir da publicação da presente, correspondente as seguintes par-
celas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor II - 25h -
Padrão I.

Anexo III da Lei Municipal nº
7345/2002, alterada pela Lei nº
7429/2003 e Lei nº

R$ 1.946,44

8133/2009 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003 e Lei nº
8703/2016

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 486,61
Adicional - 15% Art. 8º da Lei nº 5132/90 c/c

art. 110 da Lei nº 5247/91 e
arts. 63, 66, §2º da Lei nº
7345/2002

R$ 291,96

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 771/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Maria José Duarte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
5702/2016, publicado em 25/01/2017:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Maria José Duarte na
condição de companheira do falecido funcionário Osvaldo Soares de
Sousa, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era

lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na
função de Agente de Serviços Gerais - Padrão I, matrícula n°5180,
uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% ( cem
por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito
a contar de 21/07/2016, DATA DO ÓBITO, tudo com base nos arts.8º,
73,74 e 76 alterada pela Lei n°8.135/09 - PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 880,00, (oitocentos e oitenta reais), a partir da data do óbito, cor-
respondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Cargo
Agente de Serviços
Gerais - Padrão I.

Parcela Única de acordo com o
art. 40, §7°,I, II da CF/88, red.
Dada pela EMC

R$ 880,00

n°41/2003 c/c art. 2° da Lei n°
10.887/2004, art. 8°, I, 73,74,76
da Lei n°6.786/99
alterada pela Lei n° 8.135/09
c/c art. 7°, inciso VII da
CF/1988 .

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria N°773/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Maria Auxiliadora Rosa Barreto Maia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
4773/2016, publicado em 24/01/2017:

Art.1º - Reverter o percentual de Pensão concedido a Ca-
milla Rosa Barreto Maia, na condição de filha, até então pensionistas,
PARA Maria Auxiliadora Rosa Barreto Maia, na condição de viúva, do
falecido funcionário Mário Luiz Maia, pertencente ao quadro de ina-
tivos desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Lim-
peza Pública, Praças e Jardins na função de Conservador de Estra-
das e Vias Públicas, matrícula n° 5844, visto que a mencionada filha
completou 21 anos de idade em 21/08/2016, para que Maria Auxilia-
dora passe a perceber o percentual de 100% (cem por cento) dos
proventos do servidor acima citado, tudo com base nos arts. 8º, I,
73,74, 76 da Lei nº 6786/99, alterada pela Lei n° 8.135/09- PREVI-
CAMPOS. Devido a tal ato, fica alterada a Portaria nº 219/2015.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, em R$ 1.480,58 (hum
mil, quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e oito centavos), a partir
de 21/08/2016, data que Camilla completou 21 anos de idade, cor-
respondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento 100%: Car-
go Conservador de
Estradas e Vias Pú-
blicas.

Parcela Única de acordo com
art. 40, § 7°, I, II da CF/88,
com redação dada pela EMC n°
41/2003 c/c

R$ 1.480,58

art.2° da Lei n° 10.887/2004
art.8°, I,73,74,76 da Lei n°
6.786/99 alterada pela Lei n°
8.135/09.

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Portaria nº 795/2017

Republica a Portaria nº 132/2015 que dispõe sobre con-
cessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTE-
GRAL a Amarilce Cartolano de Castro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
0599/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Amarilce Cartolano
de Castro, Assessor Técnico III, lotada na Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, matrícula nº 7309, com proventos integrais, com fundamento
no art. 6°, da EC n°41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 4.634,41, (quatro mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta

Portaria N°839/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 688/2017 que no-
meou Claudia Cristina Silva Moura, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Humano e Social, o cargo em comissão
de Coordenador Especial do CENTRO POP, Símbolo DAS-6, com vi-
gência a contar de 01/02/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°840/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Luiz Maurício Couto de Carlos, pa-
ra exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e So-
cial, o cargo em comissão de Coordenador Especial do CENTROPOP,
Símbolo DAS-6, com vigência a contar de 01/02/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito- Id: 2010687

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria Nº015/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
221.022-3/09, republicar a Portaria nº 725/2015, publicada no D.O. em 13 de abril de 2015, que re-
publicou a Portaria nº 089/2008, publicada no Diário Oficial em 20 de abril de 2008, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 19 de novembro de 2006, com efeito a contar a partir de 04 de
fevereiro de 2006 (data da compulsoriedade), em 616,50 (seiscentos e dezesseis reais e cinquenta cen-
tavos, o provento mensal da Sra. MAGALI LEAL AZEREDO, Agente de Serviços Gerais III, matrícula
3762, aposentada conforme portaria 1460/2006, de 16 de novembro de 2006, publicada no Órgão Oficial
em 19 de novembro de 2006 e republicada por sair com incorreção em 24 de maio de 2007, com base
no artigo 98 da Lei 5247/91, art. 40, § 1°, III “b”, com redação dada pela EC 020/98 e EC 41/03, cor-
respondente as seguintes parcelas:

Vencimento: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003 - PROPOR-
CIONAL 9950/10950 (27/30 VINTE E SETE TRINTA AVOS) Re-
ferente ao Nível I, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V
da Lei Municipal nº 7.346/02; Decreto Municipal 120/03; Lei
7721/05.

R$ 417,90 Quatrocentos e dezessete
reais e noventa centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 104,47 Cento e quatro reais e qua-
renta e sete centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento)
do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-
LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197 com redação
dada pela Lei Federal nº6.514/77; artigos 61 e 110 parágrafos 1º
e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 83,58 Oitenta e três reais e cin-
quenta e oito centavos.

Total: R$ 605,95 Seiscentos e cinco reais e
noventa e cinco centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 23 DE JANEIRO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA

PORTARIA 020/2017

Portaria N°841/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Amaro Caldeira da Cruz Junior,
para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
junto a Superintendência do Fundo de Desenvolvimento de Campos
dos Goytacazes - FUNDECAM, o cargo em Comissão de Assessor de
Capacitação, Símbolo DAS-4, com vigência a contar de 01/02/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°842/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Luiz Vagner Cunha Henriques, pa-
ra exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
junto a Superintendência de Trabalho e Renda, o cargo em Comissão
de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, com vigência a contar de
01/02/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°843/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº372/2017 que no-
meou, Lea Manhães Gomes, para exercer na Procuradoria Geral do
Município, o cargo em Comissão de Auxiliar Especial, Símbolo DAS-
05, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°844/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Tamyres Carino Teixeira, para
exercer na Procuradoria Geral do Município, o cargo em Comissão de
Auxiliar Especial, Símbolo DAS-05, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2010703

Portaria Nº016/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 213.479-
9/11, republicar a Portaria nº 183/2010, publicada no D.O. em 30 de setembro de 2010, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 10 de março 2009, em R$ 867,00 (oitocentos e sessenta e sete reais),
com efeito a contar da data da compulsoriedade em 10.07.2006, o provento mensal da SRª AMARO
GOMES DE SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Promoção Social, Atendente de Consultório Den-
tário, matrícula 8308, aposentado conforme Portaria 1305/2009, de 02 de março de 2009, publicada no
Órgão Oficial em 10 de março de 2009, republicada em 05 de maio de 2010, com base no art. 40, §1º,
III, “b” de CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003, PROPOR-
CIONAL 19/35 (DEZENOVE TRINTA E CINCO AVOS) - referen-
te ao nível IV, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da
Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei
7654/04; Lei n°7.721/2005, Lei 7.828/2006, Lei 7931/07; Lei
8002/08; Lei 8095/09.

R$ 642,23 Seiscentos e quarenta e dois
reais e vinte e três centavos.

Quinquênio: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 96,33 Noventa e seis reais e trinta
e três centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (quarenta por
cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo
113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197 com reda-
ção dada pela Lei Federal nº6.514/77; artigos 61 e 110 parágra-
fos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91; Lei nº 7.386/2003 e Lei
7709/2005.

R$ 128,44 Cento e vinte e oito reais e
quarenta e quatro centavos.

Total: R$ 867,00 Oitocentos e sessenta e se-
te reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 24 DE JANEIRO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA 020/2017

Id: 2010532

e um centavos centavos), a partir da publicação da presente, corres-
pondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Assessor Técnico III

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, alterada pela Lei nº
8644/2015, Lei nº 8703/2016

R$ 3.707,53

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 926,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Id: 2010485
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Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04297/14 Abdon Luiz Gonçalves Nanhay
04994/14 Graziela Cassiano Chagas
02692/15 Monica Narciso Nunes da Fonseca
04056/15 Denisy Carneiro Barcelos
04353/15 Tatiana Andrade Rocha da Silva
05749/15 Claudia Marcia de Souza Ramos Almeida
03156/16 João Carlos Leal Prestes
05296/16 Valdilene Mendonça Soares Diniz
06281/16 Vera Lucia Gama Cardoso
06318/16 Gustavo Batista Cunha
06327/16 Glaucia Maria Nahara Rangel
06522/16 Christiane Barbosa Peixoto
06641/16 Maria Isabel Neves P. da Silva
06943/16 André Luiz Souza dos Santos
18827/16 Carlos Alberto da Silva Gomes Junior - Sec. Fazenda
21183/16 Alex Duarte de Souza - Sec. Fazenda
21771/16 Alex Duarte de Souza - Sec. Fazenda
21772/16 Alex Duarte de Souza - Sec. Fazenda
21774/16 Alex Duarte de Souza - Sec. Fazenda

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01105/15 Alexis Wallace Sardinha
05491/15 Rosilene da Silva Costa
01183/16 Fernando Candido de Azeredo

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 03/02/2017

Jeovah Galeno Jesus Barcelos de Azevedo Neto
-Subsecretário Municipal de Governo -

Id: 2010541

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

PORTARIA SMECE Nº 01/2017

DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA
DE TURMAS NAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES PARA O ANO LETI-
VO DE 2017.

O Secretário de Educação, Cultura e Esporte do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais
e,

CONSIDERANDO a necessidade de definição de procedi-
mentos permanentes de controle dos recursos humanos disponíveis
para assegurar o atendimento da demanda educacional existente na
Rede Pública Municipal de Educação;

CONSIDERANDO o planejamento da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte - SMECE, referente à expansão da Rede
Municipal de Educação e o funcionamento regular de suas Unidades
Escolares;

CONSIDERANDO que todos os esforços devem ser empre-
gados em prol da proteção integral e do bem-estar da criança e do
adolescente, de seu adequado desenvolvimento integral, em seus as-
pectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação
da família e da comunidade, consoante preconiza a Lei de nº
9394/96;

CONSIDERANDO que a lotação do servidor é ato discricio-
nário da Administração Pública, sujeita a critérios de oportunidade e
conveniência; e

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da eficiência,
igualdade e razoabilidade, que devem nortear os atos da Administra-
ção Pública,

RESOLVE:

Art. 1º O processo para definição de escolha de turmas de
professores e auxiliares de turma para o ano letivo de 2017 nas Uni-
dades Escolares da Rede Municipal de Educação será realizado em
conformidade com as normas estabelecidas na presente portaria.

Parágrafo único. Caberá ao Diretor da Unidade Escolar, no
uso de suas atribuições, fazer com que a escolha de turma ocorra de
forma justa, clara e coerente, atendendo às necessidades organiza-
cionais da Unidade Escolar.

Art. 2º A Resolução SMECE nº 06, de 9 de dezembro de
2015, que Estabelece Diretrizes para a implantação das Matrizes Cur-
riculares para os níveis e modalidades de ensino para a Rede Mu-
nicipal de Educação de Campos dos Goytacazes, a partir do ano le-
tivo de 2016, publicada no Diário Oficial do Município em 14 de de-
zembro de 2015, será o parâmetro para o processo de alocação de
professores nas turmas das Unidades Escolares.

Art. 3º Os turnos que porventura estejam discriminados nos
memorandos dos servidores são correspondentes apenas ao ano de
sua respectiva emissão.

Art. 4º Fica definido como critério de escolha de professores
na Rede Municipal de Educação os seguintes incisos:

I - professor concursado para a Rede Municipal de Educação
estável;

II - professor em regime de Comodato;
III - professor concursado para a Rede Municipal de Educa-

ção em estágio probatório;
IV - professor atuando através de cessão recíproca entre es-

tados/municípios (permuta), com documentação atualizada;
V- professor que tenha disponibilidade para trabalhar em Re-

gime Especial de Trabalho (RET);
VI- professor substituto contratado em caráter temporário sob

o regime especial de direito administrativo.

Art. 5º Fica definido como critério de escolha de auxiliares de
turma na Rede Municipal de Educação os seguintes incisos:

I - auxiliar de turma concursado para a Rede Municipal de
Educação estável;

II - auxiliar de turma concursado para a Rede Municipal de
Educação em estágio probatório;

III - auxiliar de turma atuando através de cessão recíproca
entre estados/municípios (permuta), com documentação atualizada.

Art. 6º Para as turmas de Educação Infantil nas Creches Mu-
nicipais, são definidos como prioridade de escolha para professores e
auxiliares de turma, os seguintes critérios:

I - tempo de serviço na Unidade Escolar;
II - tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
III - número de Memorando de Lotação;
a) nos casos de memorandos não numerados, seguir o cri-

tério de classificação do concurso público.
IV - maior idade.

Art. 7º O direito de escolha de turma conferido aos auxiliares
de turma não os desincumbem de auxiliar turma diversa da que te-
nham escolhido, de acordo com a necessidade prioritária da Unidade
Escolar verificada pela Direção, em observância ao princípio da pro-
teção integral da criança.

Art. 8º Para as turmas de Educação Infantil nas Escolas Mu-
nicipais são definidos para atuação, primeiramente, professores con-

cursados exclusivamente para este nível de ensino, observando, como
prioridade de escolha, os seguintes critérios:

I - tempo de serviço na Unidade Escolar;
II - tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
III - número de Memorando de Lotação;
a) nos casos de memorandos não numerados, seguir o cri-

tério de classificação do concurso público.
IV - maior idade.

Art. 9º Para as turmas de Ensino Fundamental que com-
põem o Bloco Alfabetizador (1º, 2º e 3º Anos de Escolaridade) e para
as turmas de Consolidação da Alfabetização - CALF, são definidos pa-
ra atuação, prioritariamente, professores concursados para C.A. (Clas-
se de Alfabetização) e professores participantes dos cursos de forma-
ção do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - PNAIC,
observando, como prioridade de escolha, os seguintes critérios:

I - professores concursados para C.A. (Classe de Alfabetiza-
ção):

a) tempo de serviço na Unidade Escolar;
b) tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
c) número de Memorando de Lotação;
1. nos casos de memorandos não numerados, seguir o cri-

tério de classificação do concurso público.
d) maior idade.
II - professores participantes dos cursos de formação do Pac-

to Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - PNAIC:

a) carga horária total dos cursos, compreendida entre os
anos de 2013 a 2016;

b) tempo de serviço na Unidade Escolar;
c) tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
d) número de Memorando de Lotação;
1. nos casos de memorandos não numerados, seguir o cri-

tério de classificação do concurso público.
e) maior idade.

Art. 10 Os professores que ingressaram através dos concur-
sos públicos referentes ao ano de 1995, para atuação em turmas de
Pré-Escola e 1ª a 4ª Séries ou C.A. (Classe de Alfabetização) e re-
ferente ao ano de 2003, para atuação em turmas de Educação In-
fantil, C.A. (Classe de Alfabetização) ou 1ª a 4ª Séries, deverão ser
lotados em Unidades Escolares que possuam turmas específicas des-
ses segmentos.

Parágrafo único. Os Professores oriundos dos concursos pú-
blicos dispostos no caput, lotados em Unidades Escolares de pequeno
porte, se não houver turmas específicas, deverão atuar em turmas
multisseriadas, independente do grupo/ano de escolaridade/fase, caso
contrário, deverão ser transferidos para Unidades Escolares maiores.

Art. 11 Para as turmas de 4º e 5º Anos de Escolaridade do
Ensino Fundamental e para as turmas de Aprofundamento da Apren-
dizagem - AAP, deverão ser observados, como prioridade de escolha,
os seguintes critérios:

I - tempo de serviço na Unidade Escolar;
II - tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
III - número de Memorando de Lotação;
a) nos casos de memorandos não numerados, seguir o cri-

tério de classificação do concurso público.
IV - maior idade.

Art. 12 Para a função de Professor Complementador para
atuação nos Componentes Curriculares denominados Oficinas Peda-
gógicas I, II e III, nas turmas de Educação Infantil e nos anos iniciais,
deverão ser observados, como prioridade de escolha, os seguintes cri-
térios:

I - tempo de serviço na Unidade Escolar;
II - tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
III - número de Memorando de Lotação;
a) nos casos de memorandos não numerados, seguir o cri-

tério de classificação do concurso público.
IV - maior idade.
§ 1º Professor I do Componente Curricular Educação Física

que atuar como Professor Complementador, deverá cumprir a carga
horária de 1h20min neste componente curricular por turma, substituin-
do a carga horária de uma Oficina Pedagógica.

§ 2º Caberá ao professor de referência da turma, para fins
de cumprimento de Matriz Curricular, atuar com a Oficina Pedagógica
que será substituída pelo componente regular disposto no parágrafo
anterior.

Art. 13 Para as turmas de I a V Fases da Educação de Jo-
vens e Adultos - Ensino Fundamental, deverão ser observados, como
prioridade de escolha, os seguintes critérios:

I - tempo de serviço na Unidade Escolar;
II - tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
III - número de Memorando de Lotação;
a) nos casos de memorandos não numerados, seguir o cri-

tério de classificação do concurso público.
IV - maior idade.

Art. 14 Para as turmas de 6º ao 9º Anos de Escolaridade do
Ensino Fundamental e para as turmas de VI a IX Fases da Educação
de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental, deverão ser observados,
como prioridade de escolha, os seguintes critérios:

I - tempo de serviço na Unidade Escolar;
II - tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
III - número de Memorando de Lotação;
a) nos casos de memorandos não numerados, seguir o cri-

tério de classificação do concurso público.
IV - maior idade.

Art. 15 A Educação de Jovens e Adultos - EJA é política de
inclusão e, portanto, é sazonal, não garantindo vaga permanente de
docentes nesta modalidade de ensino; a mera expectativa de forma-
ção de turma não deve ser um fator para alocação de professor.

Parágrafo único. Turmas multisseriadas são características
desta modalidade de ensino.

Art. 16 O critério para a definição de professor para atuação
na Sala de Recursos Multifuncionais será o estabelecido a seguir:

I - ser detentor do cargo de Professor II - 25 horas;
II - além do disposto no inciso anterior, ser licenciado, pre-

ferencialmente, em Pedagogia ou Normal Superior; ou
III - além do disposto no inciso I, ser licenciado em qualquer

área do conhecimento com Pós-Graduação em Educação Especial ou
Psicopedagogia ou possuir curso de formação continuada na área de
Educação Especial, com a carga horária de, no mínimo, 40 horas,
desde que reconhecidos pela SMECE;

IV - ter disponibilidade de atuar em horário móvel.
§ 1º Todos os Professores selecionados nas Unidades Esco-

lares deverão comparecer na SMECE para entrevista, entrega de do-
cumentação comprobatória e assinatura de Termo de Compromisso
das atribuições inerentes à função dos professores de Atendimento
Educacional Especializado - AEE, conforme Resolução CNE/CEB n°
4/2009, que Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Edu-
cacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação
Especial.

§ 2º O público-alvo de Atendimento Educacional Especializa-
do na Sala de Recursos Multifuncionais é o estabelecido pela Reso-
lução CNE/CEB nº 4/2009, a saber:

I - alunos com deficiência;
II - alunos com transtornos globais do desenvolvimento;
III - alunos com altas habilidades/superdotação.
§ 3º Para o atendimento na Sala de Recursos Multifuncio-

nais, deverá haver o quantitativo mínimo de 10 alunos, provenientes
da própria Unidade Escolar ou de outra Unidade Escolar.

§ 4º Todo professor que atuar com Sala de Recursos Mul-
tifuncionais ministrará também 3 (três) Oficinas Pedagógicas de 1h
20min cada, como Professor Complementador, voltadas para a área
de Educação Especial em atividades como LIBRAS, BRAILLE, C.A.A.
(Comunicação Aumentativa e Alternativa), psicomotricidade, musicali-
zação, ética e cidadania, nas Oficinas Pedagógicas denominadas
“Práticas de Psicomotricidade” e “Educação para a Cidadania”, nas

escolas urbanas e “Práticas da Vida Cotidiana” e “Prática Político-ci-
dadã”, nas escolas de Educação do Campo.

Art. 17 Professor I com carga horária excedente deverá com-
pletar a carga horária prioritariamente em outra Unidade Escolar que
apresente carência no respectivo componente curricular, podendo
atuar como Professor Complementador nas Oficinas Pedagógicas nos
anos iniciais somente após sanar a carência nos anos/fases finais,
prevalecendo sempre o melhor atendimento aos alunos.

Art. 18 Os espaços pedagógicos denominados Laboratório de
Informática, Laboratório de Ciências, Sala de Leitura, Biblioteca, Brin-
quedoteca, dentre outros que desenvolvam atividades pedagógicas,
serão ocupados por Professores Complementadores para atuação nos
componentes curriculares denominados Oficinas Pedagógicas I, II e
III, incluindo também neste caso, professor com redução de carga ho-
rária comprovada por documento comprobatório, professor de compo-
nente curricular extinto, professor enquadrado com Teoria Musical e
Solfejo ou com Pedagogia.

Parágrafo único. Caso a carga horária do professor que
exerça a função de Professor Complementador fique excedente na
Unidade Escolar de lotação, o mesmo deverá cumprir o restante de
sua carga horária em outra Unidade Escolar.

Art. 19 Conforme Parecer nº 5.449/2015, da Procuradoria
Geral do Município, de 4 de novembro de 2015, sobre a incidência da
redução de carga horária instituída pela Lei Federal nº 11.738/08 aos
professores que possuem carga horária reduzida na forma das Leis
Municipais nº 6.384/97 e nº 7.045/01, que regulamentam a especial
possibilidade do professor cumprir carga horária diminuída, não há
que se falar em aplicação da Lei Federal ao servidor, pois o mesmo
tem assegurado uma condição mais benéfica pelo regramento muni-
cipal, não podendo haver a acumulação dos regramentos acerca da
carga horária. Não haverá, portanto, uma segunda redução para re-
distribuição de 1/3 na carga horária para os beneficiados pela legis-
lação municipal.

Parágrafo único. O professor com redução de carga horária
participará normalmente da escolha de turma na Unidade Escolar de
lotação, seguindo os mesmos critérios dispostos nesta portaria.

Art. 20 Perdem o direito de lotação na Unidade Escolar, não
tendo direito a escolher turmas, até serem lotados novamente, os pro-
fessores ou auxiliares de turma elencados abaixo:

I - cedidos a outros órgãos fora do âmbito da Educação do
Município de Campos dos Goytacazes;

II - em exercício de cargos de confiança ou funções grati-
ficadas fora do âmbito da Educação do Município de Campos dos
Goytacazes;

III - em licença para tratar de interesse particular;
IV - em licença por motivo de afastamento do cônjuge ou

companheiro.

Art. 21 Fica garantida a lotação na Unidade Escolar ou na
SMECE dos professores ou auxiliares de turma elencados abaixo:

I - em exercício de cargos de confiança ou funções gratifi-
cadas no âmbito da Educação do Município de Campos dos Goyta-
cazes;

II- cedidos a outras Unidades Escolares ou à SMECE ou a
demais órgãos no âmbito da Educação do Município de Campos dos
Goytacazes.

§ 1º Somente as vagas dos professores tornam-se temporá-
rias nas turmas que ainda estiverem disponíveis no quadro de esco-
lha, podendo estas serem preenchidas por professores estatutários,
professores em RET ou professores substitutos (contratos).

§ 2º Após o início do ano letivo, findando as hipóteses elen-
cadas no caput, os professores retornarão à Unidade Escolar de ori-
gem e ocuparão as vagas disponíveis que estiverem sendo ocupadas
por professores em RET ou por professores substitutos (contratos).

§ 3º Caso a substituição dos professores ou dos auxiliares
de turma esteja sendo feita por estatutários, os professores ou os au-
xiliares de turma com a lotação mais nova na Unidade Escolar se tor-
narão excedentes e serão encaminhados à SMECE para relotação.

§ 4º O direito de escolha dos professores e dos auxiliares de
turma só será exercido no ano letivo subsequente, na mesma colo-
cação que tinham antes de desempenhar qualquer uma das hipóteses
elencadas no caput.

Art. 22 Professores ou auxiliares de turma readaptados em
caráter temporário não escolhem turma, porém, não perdem a lotação
na Unidade Escolar. No entanto, somente a vaga dos professores tor-
na-se temporária, podendo ser preenchida por professores estatutá-
rios, professores em RET ou professores substitutos (contratos).

§ 1º Após o início do ano letivo, se a readaptação temporária
dos professores não for renovada, os mesmos retornarão às suas fun-
ções docentes e ocuparão as vagas disponíveis que estiverem sendo
ocupadas por professores em RET ou por professores substitutos
(contratos).

§ 2º Caso a substituição dos professores ou dos auxiliares
de turma esteja sendo feita por estatutários, os professores ou os au-
xiliares de turma com a lotação mais nova na Unidade Escolar se tor-
narão excedentes e serão encaminhados à SMECE para relotação.

§ 3º O direito de escolha dos professores e dos auxiliares de
turma só será exercido no ano letivo subsequente, na mesma colo-
cação que tinham antes de serem readaptados temporariamente.

Art. 23 Professores ou auxiliares de turma que retornarem de
cessão recíproca entre estados/municípios (permuta) serão os últimos
a escolherem na Unidade Escolar.

Parágrafo único. Caso não haja turma disponível na Unida-
de Escolar, os professores ou os auxiliares de turma se tornarão ex-
cedente e serão encaminhados à SMECE para relotação.

Art. 24 Professor de componente curricular extinto, professor
enquadrado com Teoria Musical e Solfejo ou com Pedagogia deverão
exercer suas atividades laborativas como Professor Complementador,
como professor responsável pelos Eixos Integradores em Escolas de
tempo integral, com projetos definidos pela Unidade Escolar, desde
que aprovados pela Subsecretaria Pedagógica, ou atuar em funções
administrativas.

§ 1º Professor de componente curricular extinto enquadrado
sem licenciatura e que também não possua curso Normal de Nível
Médio não poderá atuar em turma, restando apenas funções adminis-
trativas.

§ 2º Professor I concursado para componentes curriculares
extintos de disciplinas pedagógicas ou enquadrado com Pedagogia
poderão, além do exercício das atividades laborativas dispostas no ca-
put, atuar também como Professores Orientadores Pedagógicos, em
Unidades Escolares com mais de 250 alunos.

Art. 25 A data da reunião de escolha de turmas deverá ser
previamente comunicada pela Direção da Unidade Escolar ao corpo
docente e aos auxiliares de turma, inclusive aos que se encontrarem
licenciados, cedidos para outros órgãos e aos professores com ces-
são recíproca entre estados/municípios (permutados).

§ 1º Da reunião a que se refere o caput deste artigo será
lavrada ata contendo especificação da escolha realizada, contendo o
nome dos professores e dos auxiliares de turma, Grupo/Ano/Fase, tur-
ma (s) e turno (s), com assinatura dos presentes.

§ 2º Fica garantido o direito de escolha de turma dos pro-
fessores e dos auxiliares de turma licenciados, na mesma ordem de
escolha como se em exercício estivessem, exceto quanto aos profes-
sores ou auxiliares de turma que fruíram licença para tratar de inte-
resse particular ou licença por motivo de afastamento de cônjuge ou
companheiro.

§ 3º Os professores ou auxiliares de turma que não puderem
comparecer, poderão exercer o seu direito de escolha por procuração
com poderes específicos, com firma reconhecida em cartório.

§ 4º Os professores ou auxiliares de turma que não compa-
recerem à reunião e nem exercerem seu direito por procuração serão
alocados em turmas ainda disponíveis ex officio.

Art. 26 As Unidades Escolares não podem alocar professores
em outras atividades, senão as contidas nesta Portaria, sendo prio-
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ritária a atuação em regência de turma, salvo os casos tratados ex-
clusivamente pela SMECE, em situações especiais.

Art. 27 Se houver professores ou auxiliares de turma exce-
dentes na Unidade Escolar, os mesmos deverão ser encaminhados
para a Diretoria de Recursos Humanos da SMECE, através de ofício
contendo os dados funcionais e telefone/e-mail para contato, devendo
o servidor aguardar sua convocação.

Art. 28 A escolha de turmas dos professores e auxiliares de
turma excedentes a que se refere o artigo anterior obedecerá ao cri-
tério de número de matrícula mais antigo.

Art. 29 A escolha de turmas é prerrogativa dos cargos de
professores e de auxiliares de turma, não se enquadrando nesta ati-
vidade os acompanhantes, cuidadores, mediadores, monitores e esta-
giários.

Art. 30 Os casos omissos serão tratados pela SMECE, atra-
vés da Diretoria/Gerência competente.

Art. 31 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2017.

Brand Arenari
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Id: 2010700

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 023/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CLÍCIA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula
n°:17118-1, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 10 de FEVEREIRO de 2017 (sexta-feira), às
08:00, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.006977-5-PA-
RECONCIDERAÇÃO DE PARECER

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 01 de Fevereiro de 2017.

JONAS RODRIGUES TAVARES
Presidente

Portaria: 055/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 024/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. TATIANA MANHÃES DA SILVA, matrícula
n°:26330, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 10 de FEVEREIRO de 2017 (sexta-feira), às
08:00, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.099.000342-6-PA-
REAVALIAÇÃO DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 01 de Fevereiro de 2017.

JONAS RODRIGUES TAVARES
Presidente

Portaria: 055/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 025/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LEILA RIBEIRO GOMES DE AZEVEDO
ALVES, matrícula n°:16926, para comparecer a Junta Médica com-
posta pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio
Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 10 de FEVEREIRO de
2017 (sexta-feira), às 08:00, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto
Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2016.115.006955-1-PA- READAPTAÇÃO FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 01 de Fevereiro de 2017.

JONAS RODRIGUES TAVARES
Presidente

Portaria: 055/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 027/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. VALESKA CALDEIRA DA ROCHA, matrí-
cula n°:35045 para comparecer a Junta Médica composta pelos Mé-
dicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 10 de FEVEREIRO de 2017 (sexta-feira),
às 08:00, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.002357-6-
PA- REAVALIAÇÃO MÉDICA DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBA-
TÓRIO

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 01 de Fevereiro de 2017.

JONAS RODRIGUES TAVARES
Presidente

Portaria: 055/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 028/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. CECÍLIA CAETANO CODEÇO DE SOUSA

matrícula n°: 15533, acompanhada de sua mãe MARIA INÊS CODE-
ÇO DE SOUZA, para comparecerem à Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros, que
será realizada no dia 10 de FEVEREIRO de 2017 (sexta-feira), às
08:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de sua
mãe, conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.003893-3-PA
- RENOVAÇÃO DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 01 de FEVEREIRO de 2017.

JONAS RODRIGUES TAVARES
Presidente

Portaria: 055/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 029/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem à Avaliação Médica, que será realizada no dia 10 de FEVE-
REIRO de 2017 (sexta-feira), às 08:00 horas, pelos Médicos-Peritos;
Dr. Manoel Corraes e Dr Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PRE-
VICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de
avaliar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos res-
pectivos encaminhamentos abaixo relacionados:

Servidor Matrícula Processo
LILIANE ABILIO DIAS 7664 AVALIAÇÃO INTERNA
ERIKA DE ALMEIDA DA PE-
NHA

15230 AVALIAÇÃO INTERNA

VERONICA FREIRE DE ME-
NEZES

26034 AVALIAÇÃO INTERNA

ROSELANE SIQUEIRA RAN-
GEL

7564 2016.115.006580-1-PA

ANA VIRGINIA PEREIRA
GOMES

5832 2016.115.007816-9-PA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 01 de FEVEREIRO de 2017.

JONAS RODRIGUES TAVARES
Presidente

Portaria: 055/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 030/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. ROBERTA CHRISTINE DE OLIVEIRA DIAS,

matrícula n°:35114 para comparecer a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 10 de FEVEREIRO de 2017 (sexta-
feira), às 08:00, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n°
173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2016.115.007194-8-PA- REAVALIAÇÃO MÉDICA DE SERVIDOR EM
ESTÁGIO PROBATÓRIO

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 01 de Fevereiro de 2017.

JONAS RODRIGUES TAVARES
Presidente

Portaria: 055/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 031/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar a servidora abaixo relacionada, para comparecer à
Avaliação Médica, que será realizada no dia 07 de FEVEREIRO de
2017 (terça-feira), às 09:00 horas, pelo Médico-Perito Dr. José Danilo,
na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com
o objeto de avaliar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita
no respectivo processo relacionado:

Servidor Matrícula Processo
DANIELE GONÇALVES AZEVE-
DO

26865 AVALIAÇÃO
PSIQUIÁTRICA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 01 de FEVEREIRO de 2017.

JONAS RODRIGUES TAVARES
Presidente

Portaria: 055/2017

Id: 2010535

Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria
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segunda-feira - 6 de fevereiro de 2017



19Ano VIII - No- CCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 6 de fevereiro de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.20 Ano VIII - No- CCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 6 de fevereiro de 2017



21Ano VIII - No- CCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 6 de fevereiro de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.22 Ano VIII - No- CCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 6 de fevereiro de 2017



23Ano VIII - No- CCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 6 de fevereiro de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.24 Ano VIII - No- CCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 6 de fevereiro de 2017



25Ano VIII - No- CCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 6 de fevereiro de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.26 Ano VIII - No- CCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 6 de fevereiro de 2017



27Ano VIII - No- CCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 6 de fevereiro de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.28 Ano VIII - No- CCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 6 de fevereiro de 2017

Id: 2010675

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

REVOGAÇÃO

PROCESSO: 2016.002.000069-P-PR
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CONTRATADO: PREMIUM ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA-
EPP
CNPJ: 22.645.154/0001-73
CONTRATADO: COMPLAZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 16.403.195/0001-50
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de troféus e me-
dalhas para atender a da Fundação Municipal de Esportes.
VALOR GLOBAL: R$ 26.200,00 (vinte e seis mil duzentos reais)
JUSTIFICATIVA: Por não haver interesse público em adquirir os tro-
féus e medalhas, pois não atendem a necessidade política da nova
gestão, sendo imprescindível a revogação para realização de novo
processo na modalidade de Pregão atendendo as especificações de
um novo Termo de Referência.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2017.
Raphael Elbas Neri de Thuin

Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Extraordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 07 de fevereiro de
2017, às 20h, no Auditório do CMS, Localizado à Rua Voluntário
da Pátria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar co-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 07 de fevereiro de 2017, às
19h, no Auditório do CMS, Localizado à AV: Voluntários da Pátria,
n.º 875 -Fundos - Centro, com a finalidade de tomar conhecimento,
discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos em pau-
ta:

1- Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2- Relatório das Comissões Permanentes do CMS;

2.1- Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.2- Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3- Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3- Relatórios de Comissões Especiais do CMS;
4- Assuntos Gerais.

Drª Fabiana Mello Catalani Rosa
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 2010192

nhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes as-
suntos em pauta:

1 - Eleição da Mesa Diretora e Comissão de ética do CMS.

Drª. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 2010191

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

REVOGAÇÃO

PROCESSO: 2016.002.000065-0-PR
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CONTRATADO: CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁ-
RIO LTDA
CNPJ: 07.005.910/0001-06
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uniformes para
atender aos projetos e as escolinhas da Fundação Municipal de Es-
portes.
VALOR GLOBAL: R$ 78.720,00 (setenta e oito mil setecentos e vinte
reais)
JUSTIFICATIVA: Por não haver interesse público em adquirir os uni-
formes, pois não atendem a necessidade política da nova gestão,
sendo imprescindível a revogação para realização de novo processo
na modalidade de Pregão atendendo as especificações de um novo
Termo de Referência.

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2017.

Raphael Elbas Neri de Thuin
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Id: 2010676


